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 LEI Nº 961/2014 
 

    Súmula: Altera dispositivos da Lei Municipal 001/2005 que 

Dispõe sobre a organização administrativa da Prefeitura Municipal de Siqueira 

Campos e dá outras providências. 

                               O Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do 

Paraná:          

                               Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica Criada a Divisão de Esportes Amador, unidade 

administrativa subordinada ao Departamento de Esporte e Lazer. 

Art. 2º - A Divisão de Esportes Amador tem por objetivo a execução das 

atividades relativas à programação, organização e supervisão de ações 

voltadas para o desporto em geral. 

Art. 3º - Fica extinta a Divisão de Escolinhas, unidade administrativa 

ligada ao Departamento de Esporte e Lazer. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS – PR, aos 16 dias 

do mês de Abril do ano de 2014. 

 

 

Fabiano Lopes Bueno 
Prefeito Municipal 


